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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR LUIZINHO DE SANTANA – REPUBLICANOS
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PROJETO DE LEI N. _________/ 2021




DISPÕE sobre a concessão de auxílio emergencial aos prestadores de serviço de transporte, como taxistas, mototaxistas e motoristas de aplicativo em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID- 19 no município de Santana-AP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber que a Camara Municipal de Santana APROVOU e eu SANCIONO a segunite lei:

Art. 1º. Esta Lei estabelece a concessão de auxílio emergencial aos prestadores de serviço de transporte escolar em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID-19, devidamente inscritos no cadastro do Município.

Art. 2º. Os prestadores de serviço de transporte que estiverem com inscrições ativas nos cadastros do Município e ativos no cadastro do aplicativo de transporte, residam em Santana e que tenham obtido sua inscrição até o dia 1º de março de 2020 fazem jus ao recebimento de um auxílio emergencial de 03 (três) parcelas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagas nos meses de abril, maio e junho de 2021.

Art. 3º. Não fazem jus ao auxílio de que trata esta Lei prestadores de serviço de transporte  que, independentemente da regularidade de tal condição:
I - sejam servidores públicos, ainda que aposentados;
 II - sejam pensionistas de servidores públicos;
III - sejam sócios de sociedades empresárias ativas.

Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo regulamentar a operacionalização da concessão dos benefícios de que trata esta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SANTANA-AP, 19 DE MARÇO DE 2021.



VER. LUIZINHO DE SANTANA
REPUBLICANOS


JUSTIFICATIVA


A propositura em tela visa reduzir os prejuízos econômicos advindos das medidas temporárias adotadas em razão do COVID-19. É patente a inevitável crise econômica que irá assolar o comércio e a população em geral, em razão do quadro mundial, o qual gerou a determinação legal de fechamento dos estabelecimentos que não oferecem serviços essenciais e isolamento social.
Sendo assim, não se pode olvidar que nesse contexto os prestadores de serviço de transporte escolar serão diretamente afetados, pois as aulas da rede municipal e privada estão suspensas, sem previsão de retorno. Portanto, é indiscutível a necessidade do Poder Público intervir diante do atual cenário. Nesse sentido, com o objetivo de minimizar os impactos causados àqueles que não possuem uma renda ou emprego fixo, estando em situação de extrema vulnerabilidade social em razão do atual cenário econômico, o referido Projeto de Lei prevê um auxílio financeiro, de caráter emergencial e temporário, pelo prazo de três meses, aos prestadores de serviço de transporte escolar.
Desta maneira, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa, por ser de grande relevância para a cidade de Santana.


SANTANA-AP, 19 DE MARÇO DE 2021.
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REPUBLICANOS
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